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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

024/2025 

Data 
13/10/2025 

Conforme vistoria(s) realizada(s) foi constatada violação de preceito 

legal conforme previsto no artigo 1°1 da Lei Complementar Municipal 234/2023, 

diante disso, NOTIFICAMOS ao(s) responsável(eis) do(s) imóvel(eis) sob 

inscrição(ões) imobiliária(s) abaixo descrita(s), acerca do prazo de 05 (cinco) 

dias para eventual interposição de recurso administrativo através de protocolo 

específico. 

Inscrição Imobiliária Proprietário Protocolo 

050.070.0132.001 Nivaldo Fagundes Ribas 22903/2025 

032.007 .0298.001 Acyir Antonio Correia 2351520 

051.033.0114.001 Royal Village Residente SPE L TOA 36645/2025 

Desde já, fica(m) a(s) parte(s) NOTIFICADA(S) para realize(m) a Limpeza 

do(s) terreno(s) , sob pena de cobrança da taxa de serviço prevista nos artigos 8°, 9° e 

102 da Lei Complementar Municipal 234/2023, sem prejuízo a ,aplicação da multa por 

descumprimento da legislação. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 08 de Agosto de 2025. 

~ Rtd,oJ.(b)KJ ~J:'M.l 

ADRIELL Y RODAKOSKI SENTONE 
Técnica Ambiental 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Mátricula 364293 
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PROPRIETÁRIO: ROYAL VILLAGE RESIDENTE SPE LTDA 

CPF/CNPJ: 40.378.063/0001-09 

ENDEREÇO IMÓVEL: RUA RIO IVAI N°1424 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

313/2025 

Data 
16/09/2025 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSOJ'PROTOCOLO 
051.033.0114.001 36645/2025 

Em decorrência da vistoria realizada em 28 de AGOSTO de 2025, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, por meio da presente NOTIFICAÇ,ÃO, comunica à parte a 

cima qualificada sobre a imposição de multa em virtude da violação ao disposto no 

art. 1 º da Lei Complementar Nº 234/2023. 

Diante disso, a partir da data de recebimento da presente notificação de 

multa, a parte terá o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso 

administrativo, o qual deverá observar, os requisitos de legitimidade, tempestividade, 

motivação e forma adequada. O recurso deverá ser protocolado exclusivamente por 

meio do sistema de protocolos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Por fim, informa~se que a notificada está obrigada a proceder com a limpeza 

do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, contados da presente rnotificação, sob pena de 

execução e cobrança da taxa de serviço conforme os artiHOS 8º, 9º, 10º da Lei 

Complementar Municipal Nº 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 16 de SETEMBRO de 2025. 

~~Q~~,~~~ 
Af)RI L Y RODAKOSKI SENTONE 

Técnica Ambiental 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Mátricula 364293 
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PROPRIETÁRIO: ACYIR ANTONIO CORREIA 

CPF/CNPJ: 372.591 .219-04 

ENDEREÇO IMÓVEL: RUA RIO GRANDRE DO SUL Nº S/N 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

310/2025 

Data 
16/09/2025 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSOlPROTOCOLO 

032.007.0298.001 23!51520 

Em decorrência da vistoria realizada em 09 de SETEMBRO de 2025, a 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por meio da presente NOTIFICAÇÃO, 

comunica à parte a cima qualificada sobre a imposição dE~ multa em virtude da 

violação ao disposto no art. 1º da Lei Complementar Nº 234/2023. 

Diante disso, a partir da data de recebimento da presente notificação de 

multa, a parte terá o prazo de 05 (cinco) dias para in1terposição de recurso 

administrativo, o qual deverá observar, os requisitos de legitimidade, tempestividade, 

motivação e forma adequada. O recurso deverá ser protocolado exclusivamente por 

meio do sistema de protocolos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Por fim, informa-se que a notificada está obrigada a piroceder com a limpeza 

do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, contados da presente notificação, sob pena de 

execução e cobrança da taxa de serviço conforme os arti!gos 8º, 9º, 10º da Lei 

Complementar Municipal Nº 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 

eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grande/PR, 16 dei SETEMBRO de 2025. 

n d~ :e.~~º ka,~ ~1-im ~ 
AõRI L Y RODAKOSKI SENTONE 

Técnica Ambiental 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Mátricula 364293 
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PROPRIETÁRIO: NIVALDO FAGUNDES RIBAS 

CPF/CNPJ: 008.456.639~68 

ENDEREÇO IMÓVEL: RUA RIO XINGÚ N°584 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

314/2025 

Data 
16/09/2025 

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA PROCESSO/PROTOCOLO 

050.070.0132.001 22903/2025 

Em decorrência da vistoria realizada em 28 de AGOSTO de 2025, a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, por meio da presente NOTIFICAÇÃO, comunica à parte a 
cima qualificada sobre a imposição de multa em virtude da violação ao disposto no 
art. 1 º da Lei Complementar Nº 234/2023. 

Diante disso, a partir da data de recebimento da presente notificação de 
muita, a parte terá o prazo de 05 (cinco) dias para interposição de recurso 
administrativo, o qual deverá observar, os requisitos de legitimidade, tempestividade, 
motivação e forma adequada. O recurso deverá ser protocolado exclusivamente por 
meio do sistema de protocolos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

Por fim, informa-se que a notificada está obrigada a proceder com a limpeza 
do imóvel no prazo de 30 (trinta) dias, contados da presente notificação, sob pena de 
execução e cobrança da taxa de serviço conforme os artig1os 8º, 9º, 10º da Lei 
Complementar Municipal Nº 234/2023. 

Sendo o que havíamos a apresentar, colocamo-nos a disposição para 
eventuais esclarecimentos. 

Fazenda Rio Grnnde/PR, 16 de SETEMBRO de 2025. 
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ADRI L YRODAKOSKI SENTONE 

Técnica Ambiental 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
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